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ACTA Nº 17
 

REUNIÃO FXTRAORDINÁRIA DE 22-4-1981
 

Aos vinte e dois dias do mês de Abri 1 do ano de mil novecentos e ai 

tenta e um, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das 

Reuniões da Câmara Municipal, reuniu extraordinariamente a mesma Câmara, sob 

a Presidência do Pr eu i dent.e Sr. Dr. José Girão Pereira e com a presença dos V!!:.. 

readores D. Zulmira Eneida de Sousa Silva e Chrislo Barreto Cerqueiro, [ n9º s 

Manuel Ferreira da Cruz Tavares e José Arménio Sequeira Pereira e António Ro

drigues Carcez. 

Declarada aberta a reunião e tendo previamente sido distribuido 

por todos os membros o respectivo texto, foi dispensada a leitura da acta, de 

acordo call a disposiç~o legal que permite tal procedimento. 

Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelos Ve

readores Srs. Dr. Nelson Martins do Mota e Eng9 T~c. Luis Vítor Azevedo Félix. 

BALANCETES:- Presente o balancete da Câmara Municipal, respeitante 

ao dia de ontem, que apresenta um saldo de 27 830 304$80 em dinheiro e 

15 030 079$10 em documentos de despesa. 

PLANO GERAL DE URBANIZAÇ~O (CONTINUAÇ~O):- Em seguimerlto da delibe 

ração ja tomada na reunião cxlraordin~ria reali7ada em 18 de Março, ~ltimo, 

continuou a apreciação do Plano Ceral de Urbanização, tendo sido deliberado, 

por unanimidade, emitir o seguinte parecer: 

II 4. - ZDNAt-1ENTO 

4.1.- ÁRlA A NOROESTE DA VARIANTE 

Em relação ~ zona a Noroeste da Variante considera-se o zonamento, 

de uma maneira geral, aceitável porque corresponde aos compr oni s sos existen

tes e ~s ligaçôes ~ rede viária, não sendo possível encontrar outra solução 

dados os cond ic i onem ent.os existentes. 

No entanto, admite-se que nos desenvolvimentos que forem feitos em 

Planos de Pormenor se posso considerar o aJargamento da zona destinada a ha

bitação entre a Variante e a linha do Caminho de Ferro, a Nascente da Aveni

da 25 de Abril. 
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[m p-special, a câmara Municipal concorda e manifesta o máximo int~ 

resse no desenvolvimento da zona entre a Fábrica Jerónimo Pereira Campos, pa..§. 

sando pela zona da Fonte Nova e do Cojo, como um futuro qr ande centro ci tadi 

no de qualidade, a deGenvolvel' em Plano de Pormenor. 

Nesta órea considera-se rundamentaJ a preservação do corpo princi

pal da Fábrica Jerónimo Pereira Canpos, a integrar no patr~ónio municipal, 

permitindo-se, porém, a urbanização na área restante. 

Concorda-se com a proposta "liberdade pontual de cérceas" na área 

do Cojo, de acordo com o futuro Plano de Pormenor. Ainda nesta área assume 

particular acu.idade e relevo a implantação de um edi f i c i o- torre no topo da zQ 

no do Cojo, junto da Ponte de Praça, de acordo com compromissos já anterior

mente assumidos pela Câmara, foce ao Plano Direclor existente. 

Dado que no Plano agora 811 apreço se mantém a mesma ideia de uma 

situação pontual alta naquele local, a Câmara concorda com esta solução, não 

obstante os cuidados a ter quanto ~ implantação, concepção, enquadramento ge 

r aI e imagem est t co-urbana a obser-var no desenvolvimento de pormenor. é í 

08S[RVAÇÕES A FAZER: 

- Que a zuna designado pela l et.ra F - destinada a Feira Ayro-Indus

trial -, seja descomprometida e se destine a Lona de habitação, coI!. 

seyuindo-se assim uni melhor apr ove i t amento da plataforma da Forca e 

logo que se torne necessário transferir a Feira do local ollde se S! 
lua, sejalll consideradas outras opções, nomeadamente na área adjace.'2 

te à Variante para S.F. ou N.W. do Canal de S. Roque (hipótese a 

considerar s e for executado o acesso Norte ao Porto de Aveiro com 

ligação ao Nó Norte, como se prp-vê); 

- A Câmara apoia decididamente a ampliação da actual zona do Parque, 

para Noroeste e para Sudeste, como grande zona verde mista (lazer e 

desporto). Import.ante se considera também a recuperação da zona al..§ 

gadiça como qrande zona verde entre as plataformas da Forca e de Vi 
lar (contígua aus móveis Baía), entre a E.N. 109 e a linha do Cami

nho de Ferro, bem como a criação duma zona verde entre as Agras do 

Nort.e e Só-Rarrocas. 

4.2.- AREA A SUDESTE DA VARIANTE 

Duma maneira geral admite-se que o desenvolvimento desta área seja 
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enquadrado e organi.lado sob o ponto de vista urbanístico, devendo a todo o 

custo ser preservado o equilíbrio eco16gico e visual que ainda exisle, atra 

vés de planos de ordenamento e consequentes planus parciais. 

Concorda-se cem o lonamento proposto havendu, no entanto, zonas 

comprometidas que levam a propor as seguintes alterações: 

1.- O vale de Aradas consider~se uma .lona propícia ao aproveita

mento para habitação individual de qualidade. 

2.- A área habitacional da Patela tem já uma extensão superior à 

que consta no Plano, propondo-se a sua manutenção e a prote~ 

ção da zona florestal sem prejuízo da preservação natural do 

vale em que a mesma se Lnt.eqr a. 

3.- O n~cleo de S. Bernardo, entre a E.N. 235, a Rua das Cilhas, a 

Rua de Castela e a Rua do 8arro, considera-se vocacionado para 

desenvolvimento do núcleo suburbano. 

4.- Fm relaçãu à zona da Quinta do Griné, contígua à E.N. 230~ a 

câmara considera-a vocac i onada para zuna habitacional m.í.s t.a , 

dados os compromi.ssos já existentes e él fraca qualidade dos so 

los. 

4.3.- MODELO DE DESCNVOlVIMENTO TRIDIMENSIONAL - CÉRLEA5 

De uma manei r a qer a l concorda-se com a so Iução apresentada na "PrQ 

posta" (pág.s 20 e 21), ressalvando-se no entanto, casos de liberdade pontual 

de cérceas a contemplar em planos de pormenor, sem prejuIzo da observ~ncia 

dos Índices de ocupação yerrtl propostus. 

5.- SOBRE AS INFRA-l5TRUTURAS 

Relativ~lente a redes de água, electricidade, esgotos, etc., os re~ 

pectivos projectos dever~o preceder e acompanhar os planos parciais a elab~ 

raro 

Foca-se em p-special o problema dos estacionamentus, em relação ao 

qual a Câmara concorda em que, al em dos estacionamentos a céu aberto previs

tos, se considere é:l obrigatoriedade da reserva de áreas de estacionamento co 

bertas em todos os novos blocos ue habitação colectiva a construir. 



CONCLlJSÃO 

A Câmara aprova na generalidade a soluçRo apresentada com as rec

tificaçôes constantes nas observaçôes incluídas neste parecer." 

APROVAÇÃO EM MINlJTA:- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

presente acta em minuta, nos termos do nº 4 do Artº l05º da Lei nQ 79/77, de 

25 de Outubro, a fim de as respect.ivas deliberações produzirem efeitos i me

diatos. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reu

nião. Eram 13 horas. 

que eu, 

subscrevo . 
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